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1.HISTÓRICO: 

O Serviço Social da Industria - SESI, através da chefe de 

Dívisão do Ensino Supletivo, em 18/12/89, encaminhou à 15ª Delegacia 

de Ensino da Capital, pedido de autorização para suspensão 

temporária, por 2 anos, a partir de 1990, das atividades do Curso de 

Ensino Supletivo - SESI nº 15 localizado na Av. Ricardo Jafet, 769, 

no Ipiranga, nos termos do artigo 28 da Deliberação CEE Nº 26/86 com 

alterações introduzidas pela Deliberação CEE nº 11/87. 

Justifica-se a medida em face da precariedade física e 

das reformas que se operarão nas instalações cedidas pela Paróquia de 

Santa Cândida. 

Os alunos foram devidamente notificados esserá assegurada 

a regularidade da documentação escolar e a continuidade de estudos em 

outros cursos de Ensino Supletivo - SESI da região. 

O acervo ficará sob a guarda e responsabilidade da 

Divisão Fundamental. 

A Delegacia de Ensino da 15ª DE da Capital assinou e fez 

publicar no DOE de 13/03/90. a Portaria autorizando a suspensão 

temporária. 

2.APRECIAÇÃO: 
Trata o protocolado de notificação feita ao Conselho 

Estadual de Educação pela 15ª D.E da Capital de autorização para 

suspensão têmporaria das atividades do Curso de Ensino Supletivo - 

SESI, nº 15, localizado na Av. Ricardo Jafet, 769 - Ipiranga. 

A Delegada de Ensino da 15ª D.E., através de Portaria 

publicada no DOE de 13/3/90, autorizou a suspensão temporária das 

atividades escolares do curso supracitado, pelo prazo de 2 anos a 

contar de 1990, determinando em seus artigos 2º e 3°: 

"Artigo 2º - a documentação escolar ficará sob a 

responsabilidade da Sede da Divisão de Educação Fundamental, 

situadaRa Avenida Paulista nº 1313 – 3º Andar. 

"Artigo 3º - Ficam automaticamente encerradas as 

atividades  do Curso, se não houver reinicio das mesmas no prazo 

máximo de 2 anos letivos, a contar da data da publicação desta 

Portaria." 

As autoridades educacionais preopinantes manifestaram-se 

favoravelmente ao pedido. 

3.CONCLUSÃO: 

A vista do exposto, toma-se conhecimento da autorização 

de suspensão temporária das atividades do Curso de Ensino Supletivo 

nº 15, localizado na Av.Ricardo 
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Jafet, 769 - Ipiranga, Capital, por 2 anos, a partir de 1990. 

São Paulo, 30 de agosto de 1990 

A) CONSª MARIA ELOÍSA MARTINS COSTA. 
RELATORA. 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota,como seu 

Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Antônio Carbonari Netto, 

Apparecido Leme Colacino, Cleusa Pires de Andrade, Domingas Maria do 

Carmo R. Primiano, Maria Eloísa M. Costa. 

Sala da câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 19 de 

setembro de 1990. 

a) Consª CLEUSA PIRES DE ANDRADE 

PRESIDENTE 


